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RATIFICAçÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO

Gabinete da Prefeita

RATIFICO a inexigibilidadê de licitação, ao tempo que autorizo a contrataçáo da
empTesa ALEXÂNDRINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ
52.042.78310001-70, com sede na Rua Paulo Duarte Pinto, 06, Sala 03, palmeira de
Fora - Palmeira dos Índios/Al, para prestaçáo de serviços técnicos de serviços
técnicos especializados de assessoria e consultoria orçamentária e Íinanceira,
direcionados à Secretaria Municipal de Assistência Social, para suporte e execução
das atividades de gestiio financeira vinculadas ao sistema único de Assistência social
- SUAS, de acordo com o AÉ. 74, inciso lll, alínea ,,C,' da Lei 14.133t2021.

Canapi, 27 de fevereiro de 2026
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Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO
cNPJ Ne 12.367.892/0001_42
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Josélia Melo de Lima
Prefeita
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Maiores informaçôes, entrar em conlato através do e-mail
ADMINISTRACAO@BRANQUINHA.AL.C,OV.BR

EDAARDO VILÁR DÁ ROCHA
Chefe do Setor de Cornpras

Publicado pol
Ramon Gomes da Silva

Código Idêntifi csdor:29925 IEC

ESTÀDO DE ÀLAGOÀS
PREFEITURA NTLTN- ICIPAL DE CAC IM BINH AS

PORTARIA N" O2E DE 02 DE FEVEREIRO DE 202ó
O PREFEITO DO MLNICÍPIO DE CACIMBINHAS ESTADO DE
ALAC,OAS, no de suas atribuiçôes legâis provenientes da Lei
Orgânica do Municipio,
RESOLVE:
An. l" - Exonemr pela presente poíaria Cleysson Alves Sanlana,
inscrito no CPF sob o n'013.805.724-95, do cargo em comissào de
Assessor Jurídico do Gabinete do PreGito, de livre nomeação e
exoDerâção, Íicando a partir da publicaçâo desla portâria Do átrio do
Vunicipio, até ulterior deliberação.

\-ní.2'- Esra porraria enúará em vigor na dara de suâ publicaçào,
revogando-se as disposrçôes em contrário.
AÍ. 3' - RegisÍe-sc, Publique-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPÀI, DE CACIMBINHÂS
ÀVISO DE PORTARIÁ

WLADIMIR ÁRÁÚJO WÀNDERLEY -
Preleito

Publicado por:
Jose Fagner Targino Barbosa

Côdigo ldentifi cador:78 I 4332s

PREFEITURA MUtr.ICIPAL DE CÁCIMBINHÀS
AVISO DE RE,QUERIME}ITO DE I,ICENÇA DE

INSTALAÇÃO . RLI

O MUNICiPIO DE CACIMBINHAS, ponador do CNPJ
12,227.97110001-58, com sede administrativa localizada nâ Praça l9
de Setembro, s/n. Centro. Cacimbinhas, Alagoas. CEP 57.570400
toma público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoâs
(IMÁ/AL), a Llcença de Instalâçío para o seu empreendimento
Banagem Timbaúba, localizado no Povoado Timbaúba,
Cacimbinhas/Al.

IyLADI MIR ARÀ ÚJO WANDERLEY
vPrefeito

Publicâdo pori
Savyo Itallo Souza Vanderlcy

Código Identifi cador:A9F8E0E0

ESTÀDO DE ALAGOAS
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE CANAPI

SECRTTARIÂ l|UNICIPÂL DE ASSISTÊICIE SOCIAL
RATIFICAÇÃO

RATIFICAçÀO

INEXIGIBILIDADE DE LTCITAÇÃO

Cabinetc da Prcfeita

RATIFICO a inexigibilidade de licitaçào, ao tempo que aurorizo a
cono?tâção da ernpresa ALEXANDRJNO ASSESSORIA E
CONSULTORI^ LTDÀ, CNPJ 52.042.783/0001-70. coín sede nâ
Rua Paulo Duane Pinto.06. Sala 03. Palmeira de Fora - Patncira dos
Índios/Al, para preslaçâo de serviços tócnicos de serviços técnicos
êspechllzrdos de assessorio e consuhoriâ orçamentárir e

ÍinaÍcelrâ, direcionados à S€.retsris MuDicipal d€ AssistêDci!

Social, pârr suporte e execuçio d.s atividrdes de gestão
íinaD.elra vincul.d.s ao Sistema úDico de Assistênci. Socirl -
SUAS, de acordo com o Art.74, inciso lll,.líne.'C" dr Lel
t4.13312021 .

Canapi,27 dc fevereiro de 202ó

Publicsdo por:
Iago Emanuel da Costa Damasceno

Código IdentiÍicrdor:C6386E68

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITACÀO

O MUNICiPIO DE CANÂPI, através da Secretaia de Sâúde, âvisâ
que realizará licitações confoftne resumo:

Modalidade: PRtrGÃo ELETRÔNICO N" 28/20253 (BNC-
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS)
Objeto: Registro de preços pam eventual aquisiçào de suplem€ntos
rlimêntares. para atender as demandas setoriâis dâ Secretâria
Municipal de Saúde do Municipio de Canapi/AL.
Tipo: MENOR PR-f,ÇO.
Data e hom da sessão de disputâ: 1310312026, às 09:30h (horário d€
Brasília).
LOCAL: Sistenú eletrônico do BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS, através do site www.bnc.org.br.
Os interessados podíào retirar o Edital aÍavés do sirc:
www.bnc-org.br e se credenciaÍ€m junto ao BNC- BOIJA
NACIONAL DE COMPRÁS, no endereço http:/,ibnc.org.bÍ/sistema,
fone:41 1557-2301 e/ou Celulaí Whatsapp: 4l 9913ó-?677. e-mail:
contâto(Abnc.org.br ou atmvés do site
http://ww*.canapi.al. gov-bríai/32Edital-de-Licitacao

Canapi/Al, 27 de fevereiÍo de 2026

MILENO GONÇÁLYES FER REIRÁ
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiíicrdort lC 173612

JOSÉLTÁ MELO DE LIMÀ
Prefeita

SECRXTARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRôNICA N'
03t2026
Processo Adm: N-' 2202ó2201 0007

Objeto:Aquisiçào de 0l (uma) unidade de eletrocardiógrafo, destinado
a atendcr as necessidades da Centro de saúde - do municipio de
Canapi/AL.
Empresas vencedoms vâlor total: R§ 10.299,00(dez mil e duzentos e

noventa e nove reais):BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES EIREL(34680592000151 ) com os lotes: I no
valor lotal de RS 10.299,00 (dez mil e duzentos e noventa e nove
reais).
A autoridade municipâl do órgão MUNICIPIO DE CANAPI, no uso
de suâs aúbuições legais e de âcordo com o/a(s) 05/2024. e suas
alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do pÍocesso
licitatorio acima especiÍicado.

JOSELLA MELO DE I,IMÀ
Autoridade Compctentc

w\rw.djariomunicipal.com.br/a,na t6

Inlormaçôes pelo e-mail: licitacao.canapi@gmail.com

CANAPI (AL), sextâ-feira, 27 de fevereiro de 2026



1J6
v

*
Prefeitura de a

coNTRATO 40/2026

tNExtGtBILtDADE DE LtctrAçÃo Ne 1912026

PROCÍS9o Ne 2rc262201m8

coNTRÂTo DE pREsrAçÃo DE sERvtços rEcNrco

ESPECIALIZADO QUE ENTRE SI CELEBRAM O IVIUI'IICÍPIO OT

CANAPI E A EMPRESA ALEXANDRINO ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA.

o wtutttlCÍptO DE CANAPI/AL, com sede na Avenida Joaquim Tetê, ne 336 - centro, Alagoas, inscrito no

CNpJ sob o np L2.367.8921OOO1-42, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. Josélia Melo de Lima,

brasileira, inscrita no C.P.F. sob o ns 902.769.304-87, portador do RG ne1230249, concomitantemênte

com a Secretaria de Assistência Social, representada pelo 5r. Emanuella Bezerra Brandão de Freitas, no

uso de suas atribuições legais, devorante denominados simplesmente CONTRATANTES, e a

ALEXANDRINO ASSESSORIA E CoNSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 52.O42.7a!lOOOl-7o,

sediada na Rua Paulo Duarte Pinto,06, Sala 03, Palmeira de Fora - Palmeira dos Índios/Al, E-mail:

consultoria.ale xa n d rino @ E mail. com , representada pela Sr. LUCIVAN ALEXANDRINO BARROS ,

doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Serviço de Assessoria e

consultoria, devidamente autorizado pelo Processo AdministÍativo ne 220262201008, que se regerá

pela Lei ne f4.733, de 0L/O4/2021, alterações posteriores e demais legislações pertinentes, benr como

pelas cláusulas e condições seguintes:

cúUsUIÁ PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de

serviços técnicos de seíviços técnicos especializados de assessoria e consultoria orçamentáriâ e

financêiÍa, direcionados à Secretaria Municipal de Assistência social, paÍa suporte e execução das

atividades de gestão financeira vinculadas ao Sistema único de Assistência Social - SUAS, nos moldes

descritos no termo de referência, parte integrante deste contrato.

PARÁGRAFo PRtMEIRo - DA DocuMENTAçÃo coMPtEMENTAR - A presente contratação obedecerá

ao estipulado neste contrato, bem como às disposições constantes dos documentos constantes da

Proposta da CONTRATADA, bem como do que consta neste processo administrativo, e que,

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO . DA LICITAçÃO

Avenida .,oaquim Tetê, 336 - CentÍo - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ns 12.367.892/0001-42
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O serviço ora contratado Íoi objeto dê lnêxlgibilidade de Licltâção nr 1912026, e está estritamênte

vinculado aos têrmos e condições estipulados neste processo e à proposta da CONTRATA0A.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá por 12 (doze) meses, contatos da data de

assinatura, com posterior publicação do êxtrato do instrumento de contratação no Diário Oficial do
Município - DOM, admitida a sua prorrogação, nos termos da Lei ns. 14.133 de 2021, em especial o

Art. 107 e 108.

cúusur.A TERCE|RÂ - DA ExEcuçÃo Do coNTRÂTo

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por funcionário ou comissão especialmente

designada pelo CONTRATANTE, conforme descrito no Termo de Referência, o qual é parte integrante

deste instrumento.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,

e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

PAúGRAFo sEGUNDo - o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno dâ Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com inÍormações
relevantês para prevenir riscos na execução contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar correçóes que se façam

necessárias na Notâ Fiscal/Fatura.

cúusulA QUARTA. oBRIGAçÕES Do CoNTRÂTANTE

lncumbe ao CONTRATANTE, elém dâs obrigações descÍites no Termo dê Reíerência:

a) Efetuar os pagamentos devidos no prazo e nas condições estipuladas neste Termo;

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos

assumidos, bem como pagar pelos serviços prestados;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas deste Termo de

Referência;

d) NotificaÍ, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes nos serviços, fixando prazo de 5(cinco)

dias úteis para sua correção;

e) Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

f) Publicar o(s) preço(s), o prestãdor e as especificações resumidas do objeto em forma de extrato, em

Sítio Oficial do Município;

g) Prestar à contratada todas as informações necessárias, a exêcução do objeto que trata este contrato;

Avenida Joaquim Íetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - cEP: 57530-0oo
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42
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h) Observar para que seiam mantidas durante a vi8ência do contrato, todas as condições e qualificação

iniciais;

i) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

.i) Emitir nota de empenho junto com a ordem de serviço.

k) Fiscalizar os serviços;

l) Atestar as Notas Fiscais/Faturas que este.iam corretamente preenchidas e em conformidade com os

serviços e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento.

m) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os serviços.

CúUSUI.A QUINTA. OBRIGAçÕE5 DA CONTRATADA

lncumbe ao CONTRATADA, além das obrigações descritas no Termo de Referência:

a) lniciar a prestação dos serviços em até 05(cinco) dias, contados do recebimento da autorização

expressa para tal, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução.

b) Manter inalterados os preços e condições propostas, bem com âs obrigações âssumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

c) Efetuar o serviço em peíeitas condiçóes, no prazo indicado pela Administração, em estrita

observância das especificaçôes do Termo de Referência e da proposta;

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações ou materiais que êstá obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com prévia e expressa anuência da

Contratante;

e) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas

na Lei n.e 14-333/2021e suas alterações e observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e

normas federais, estaduais e municipais, dirêtas e indirêtamente aplicáveis;

f) Prestar o serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e

regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

g) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,

teparar, cotÍigit, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no todo ou em parte o objeto em que

verifiquem incorreçóes resultantes da execução do serviço no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos;

h) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais eventualmente colocados sob sua

guarda pela CONTRATANTE;

Avenida loaquim Tetê, 335 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42
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i) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem

vÍtimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão com eles;

i)Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cincol dias úteis, improrrogáveis, após notificação formal

do(s) serviço(s) fornecido(s) em desacordo com as especificações do termo de referência e respectiva

proposta, ou não aprovados pelo óÍgão solicitante com parecer devidamente fundamentado.

k) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os mâiores de quatorzê anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de gãrântia ê quaisquer outras que incidam ou

venham a incidir na execução do contrato.

n) Executar o objeto contratado, conformê especificações do Termo de Referência e deste contrato;

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

p) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo solicitante;

q) Arcar com eventuais prejuízos causados ao solicitante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência

ou irretularidade cometida na execução do contrato.

r) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte ê cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

s) A contratada assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais,

trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos no contrato, não se obrigando o

solicitante afazer-lhe restituições ou reembolsos de qualquer valor despendido com este pagamento.

t) Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do obieto da presente licitação.

u) Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica.

v) Facilitar a supervisão e acompanhamento dos trabalhos ao solicitante, fornecendo, sempre que

solicitados, informâções ê documentos relacionados com a execução do objeto.

x) Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informaçôes ou documentos de qualquer nâtureza a que

venham tomar conhecimento, respondendo, administrativã, civil ê criminalmente por sua indevida

divulgação e / ou incorreta ou descuidada utilização.

2) Responsabilizar-se por todos os ônus referentês aos serviços contratados, inclusive, alimentação e

transporte, compreendendo-se o deslocamento do empregado do seu endereço residencial até o local

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.357.892/0001-42
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de trabalho, bem assim do local de trabalho até sua residência, quando em serviço, bem como tudo que

as leis trabalhistas e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade

objeto deste termo.

cúusUTA sExTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

As despesas decorrêntes do serviço, objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte Dotação

Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do MunicÍpio.

Funcional Programática: 8012 - GESTÃO ADM|N|STRAT|VA DO FUNDO MUNtCtPAt DE ASS|STÊNC|A

soctAL
Elemento de despesã: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PAúGRAFO PRIMEIRO; Os serviços deste contrato serão executados após o atendimento de todas as

condições estabelecidas neste contrato e demais documentos que o integram.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias, e sêÍão

realizados em conformidade com os objetos licitados, atravás de requisição emitida por órgão

pertencente a esta Administração Pública Municipal.

cúusurA sírMA - Do PREço

A CONTRATADA êxecutará o serviço, objeto do presente contrato, pelos preços ofertâdos em sua

Propostâ de Preços, com valor mensal de R$ 18.@0,00 (Dezoito Mil reâisl, totalizando RS 216.000,00

(Duzentos e dezesseis mil reais), conforme planilha abaixo.

Prestação de serviços técnicos

especializados de assessoria e

consultoria orçamentária e financeira,

direcionados à Secretaria Municipal
de Assistência Social, para suporte e

execução das atividades de gestão

financeira vinculadas ao Sistema

Único de Assistência Social - 5UAS.

Rs 18.000,00 Rs 216.000,00

VAI.OR TOTAT ESTIMADO: R§

215.000,00

Avenida .ioaquim Tetê, 336 - Centro - CÂNAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

01 Mês 72

,962

Itêm Descrição do obieto Valor Unitário Valor Total

*

Unidade Qtd.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no cãput desta cláusula são globais e compreendem

todos os custos envolvidos com a execução dos serviços, objeto do presente contrato.
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PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de repactuação do Contrato para mânutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, este deverá obedecer ao disposto no artigo 135 da Lei

L4.133/202t, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento.

cúUsUIÁ oITAvA . Do REAJUSTE

PAúGRAFO PRIMEIRO Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão rea.iustados, mediante a

aplicação, pelo Contratante, do índice do IGPM - índices Geral de Preços, ou, na sua falta, pelo índice

da inflação do período, medido pela Fundação Getúlio Vargas ou outro aiustado em comum acordo

entre as partes, nos termos do art. 136 da Lei 14.133/2021), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

PAúGRAFO SEGUNDO Na ocasião do Íeajuste contratual será encaminhada para a CONTRATANTE umâ

correspondência inÍormando os novos valores aplicáveis ao presente Contrato e a respectiva vigência

de tais valores.

Avenida Joaquim Tetê. 335 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

PAúGRAFO TERCEIRO Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PAúGRAFO QUARTO No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

PAúGRAFO QUINTO Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrlgatoriamente, o(s) definitivo(s).

PARÁGRAFO SExÍO Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamênto venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então êm vigor.

PÂRÁGRÂFO 5ÉÍlMO Na ausência dê previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRÂFO OITAVO O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurA NoNA - DA AcErrAçÃo

A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem

estar discriminados o objeto, o valor unitário e o valor total.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota

Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado através dos Pedidos de Execução.

PAúGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente

preenchida e em conformidade com o objeto contratado.
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PAúGRAFO TERCEIRo - A CONTRATADA fica obrigada a corrigir as distorçõês encontradas na Nota

Fiscal/Fatura.

CúUSUIA DECIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através dâ Secretaria

de Finanças, em moeda correntê nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30

(trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que

mantida situação habilitatória regular.

PAúCRAFO PRIMEIRO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos

para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a tercelros ou outras de responsabilidade da

CONTRATADA.

cúUsuu DÉcIMA PRIMEIRÂ . DAs INFRAçõES ADMINISTARTIVAS E sANçÕEs

Comete infração administrativâ, nos termos da lei, o proponentê que, com dolo ou culpa:

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrâto;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentâção exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contÍato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) pratlcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais gravê (art. 156, §2e, da Lêi);

ii) lmpedimento de licitaÍ e contratâr, quando praticadas âs condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (ârt. 156, §4e, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alÍneas h, i,.i, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas b,

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à contratantê (art. 156, §9e)

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7s).

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.4.2 se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será dêscontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8e).

11.4.3 Previamentê ão encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 1O (dez) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5 A aplicãção das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1el

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ne 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mêsmo ramo com relação de

coligêção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná lise .jurídica prévia (art. 160)

11.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinzê) dias útêis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Exêcutivo Federal. (Art. 161)

11.9 As sanções de impedimento de licitar ê contratar e declaração de inidoneidade para licitâr ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne !4.133/21.

cúusurA DÉqMA SEGUNDA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, [U

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 14.133,

de 202L e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Oefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CúUSUlÁ DÉcIMA TERCEIRA . AITERAçÕEs

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133,

de 202L.

PAúCRÂFO PRIMEIRO O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atuãlizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.

cúusuu DÉcrMA quARrA - DA ExnNçÃo

O presente contrato podêrá sêr extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei ne 14.133, de

0t/04/2o2L

cúusulÁ DÉcrMA qutNTA - DA VAUDADE E EFtcÁcn

O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e

publicado na imprensa oficial.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530^000
cNPJ Ns 12.357.892/0001-42
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cúusuu oÉcrltA sExrA - puBucAçÃo
lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõês

previstas na tei ne 14.133/21

CúUSUU DÉCIMA sÉflMA . Do FoRo

É eleito o Foro da Comarca da Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §le da Lei ns

L4.L33/27.

E, para firmeza e como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o

presentê contrato que, depois de lido e achado conforme, é assinado êm duas vias de igual teor e forma,

pelas partes Contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivado na Prefeitura de

Canapi/AL, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias.

Canapi/AL, 27 de fevereiro de 2026

DGútuto ai..dô di.'EkEnt
t tttraxÁ.tlt airaoo€a *)a
oárà: 1710l/2126 r5: 153?-03OO
krriq!..6 hn .//v.rid.r.iri,!d.bÍ)a,\ÁJ

Josélia Melo de Lima
Prefeita

MUNICíPIO DE CANAPI

CONTRATANTE

TUCIVAN AI.EXANDRINO BARROS

Administrador
ALEXANDRINO ASSESSORIA E CONSUTTORIA LTDÁ

CONTRATADO

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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Alagoas . 03 de Mâiço de 2026 . Dituio Olicial dos Municípios do Estâdo de Alagoas . ANO XIII lN" 275ó I

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ÀDITIVO DE PRÁZO
Fundamento Legal: AÍ.3', da Lei Fedeial n' 8.245191, Cláusula
oitava do Termo Original :

Locador: MLJNICÍPIO DE CANAPUAL
Lôcatário: Lindolfo Fsrirs Fontes, iíscÍito(a) ío CPF sob o n"
133.706.691-U
Objelo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de locaçào de
imóvel;
Vi$êícia a'tét 3l l1212026l
CelebÍÃção: 22/ I 2/2025 :
Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Lindolfo Farias Fontes

Publicrdo por:
Iago Emanuel da Coso Damâsceno
Código Identifi crdor:4E8F45DE

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO CONTRATO \I" dO/20'6

EXTRATo Do CONTRATo ,\-" 40/202ó

In€rigibilidade de Licitâçâo 1 9/202ó

Contratada: ÀLEXANDRÍNO ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA. pessoa juddica de direito privado, scrita no CI{PJ n"
52.042.783/0001-70i

Objeto: Contratâção de pessoajuridica especializada pam prestação de
serviços técnicos de serviços técnicos especiâlizrdos d€ rssessoria e
consultoria orçrmentáriâ e tlnrnceir& direcioDados à Secretârir
Municipâl de Assistênciâ Social, par. suporte e €recução das
atividades de gestão Íinanceira vinculad.s ao Sistema ú[ico de
Assistência Socisl - SUÂS.

Valor global: 216.000,00 (Duzentos e dezesseis mil reais)

Vigência: l2 (doze) meses

FIRMADO EM: 27102/2026:
Signatários: Josélia Melo de Lima e LUCMN ALEXANDRTNO
BARROS

Publicado pori
Iago Emanuel da Costa Dúnasceno

v Código ldêndÍicador:9sDsD34ó

SECR.ETARIÀ MU}IICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO \'3712026

EXTRATO DO CONTRATO N' ]7/2026

TNEXTCTBtLIDADE DE LICTTAÇÂO r 8/2026;
Fundamento [-egal: a.l. 74, iociso V, § 5', inciso It, da lri 14.133 de
l' de abÍil de 202 I .

ConIÍatante: MUMChIO DE CANAPT
ContÍatado: Edorldo Santos Silva
Objeto: t cação do imóvel situado no povoado Forquilha, Área Rural
de Canapi/Al, t€ndo como Íiíâlidade precípuâ â instâlâção e
fuflcioDaúento sala de aula vüculado a escola ananetc Cavalcânte
Gomes, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de
educação.
Valor Mensal: R$ 350.00 (trêzentos e cinquent. Íe.ls)
Vigê1,cia: 3l /1212026
Celcbração: 10102/2026
Signaúrios: Josélia Melo de Lima e Ednaldo Santos Silva

Publicado poÍ:
lago EÍnânuel da Costa Darnasceno

Código ldertifi crdoÍ:E8028212

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO DA CONTTTAT^ÇÂO:

RÀTIFICÀCAO DA CONTRÂ.TACAO:

Teúo poí satisfeitas as razôcs aprescntadâs no processo em epigrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal.
RÁTIFICO os entendimenlos firmâdos ao rempo em que
AUTORTZO L.caçào do imóvel situado no povoado Forqurlha. Área
Rur.l de Canapi/Al, lendo como finalidade precipua o Assunto:
instalaçào e funcionamento sala de aula vinculado a escola ananete
CavalcanÍe Gomes, penencente o seíhor EdDâldo Santos Silva, sob
os fundamentos do artigo art. 74, inciso V, § 5', iíciso tt, da Lei
14.133/2021 .Publique-se ô presentc despacho. no prazo legal, como
condiçào de eficácia dos atos.
E poÍ fim, coúsiderando as determinaçôes firmadas, seguem os autos
para a formalizáçâo do insmrmento contrâtual com a respectiva
publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e providenciar a emissào da respectiva nota de empenho, nos termos
da ratificaÇão.

Canapi, l0 de fevereiro de 2026

JOSÉLIA MELO DE LIMA
Prefeita

Publicâdo por:
Iago Emanuel da Costâ Damasceno
Códlgo IdentiÍicâdor:582DD407

E§TADO DE ALAGOAS
PRETETTURÀ MI,NICIPAL DE CHÃ PRtrTÂ

FUNDO Df, SECURIDADE SOCIAL DO SERV. PUB.
MTJNICIPAL . FUNSERP

EXTRATO DE I' TERMO ADITIVO

FirmÂdo T€rmo Aditivo âo conúato de Concessào dc Empréstimo,
mediante consiSnâção em folha de pagamento - credconsignâdo com
â prefcitura de Chã Pret AL, celebrâdo o contrâto enüe o Sicoob
IJste e a Prefeitura Municipal de Chã Preta/AL, ia data 24/1112025 e

o presente termo aditivo celebÍado dia 27102/2026.
Nova celebração, lnstrumento do termo aditivo do ConLrato.
21t02t2026.

GABINETf DO PREFEITO
EXTR{TO DO TERMO DE HONíOLOGAÇÀO,

ADJUDICAÇÃO

EXTRÂTO DE HOMOLOGÀÇÃO E ADruDICAÇÁO -
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0l/2026 SECULTMA. Processo
Adminisrativo n' 0205005.2026. Objeto: aquisiçâo de material pam
confecção de estandaÍtes destinados à paíicipaçâo institucional do
Município no desfile do Bloco Pinlo da Madrugada, no Municipio de
Maceió. Fundamentaçào legal: an. 75. inciso ll, da Lci n'
14.133/2021. Valor global: R$ 3.138,14 (rrês mil cento e tÍinta e oito
reais e qu orze centavos). Homologado e adjudicado pelo Prcfeito
Muricipal, com autorizaçâo para emissào da resp€ctiva Notâ de
Empenho, nos termos da legislação vigente. Chã Preta/Al,05 de
fevereiro de 2026.

MAURICIO DE YÀSCONCELOS HOLÁTiDA -
Prrfeito.

Pübllcâdo por:
Jose Cicero Correia

Código ldentiíicrdor:8DE8BA6A

u! LdlarloDUIieiDal.com.bÍ/ama Itt

Fundamento Legal: Ârt- ?4, hciso lll, âlíner "C" da Lei
t4.133t202t.

v
Conüatânte: MUNICIPIO DE CANÂPUALI

Publicado por:
Jose Cicero Correia

Código ldentiÍlcrdor:4ADl50 I 8

SECR.ETARIA MTJNICIPAL DE SÂÚDE
AVISO DE LICITÀÇÃO


